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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A senhora TANIA MEIRE MOITA DE AGUIAR - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO,e no uso de
suas funções, vem abrir o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16012401SEMED, alusivo à
Dispensa de Licitação Nº DP01/2024-SEMED, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃODE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO
DE LACHES EMERGENCIAIS, TIPO COFFEE BREAK, DESTINADOS AO EVENTO DA
JORNADA PEDAGÓGICA2024.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa na necessidade de pessoal técnico

qualificado para as funções atinentes ao atendimento da legislação em vigor, junto ao Município de Tianguá,
carecendo que se contratem serviços de assessoria, consultoria, acompanhamento e apoio técnico as diversas
equipes envolvidas no contexto objeto em tela, pertinente aos serviços objeto citado e especificado.

Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica devidamente qualificada, carecendo
de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes
serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da
administração municipal

Posto isto, e baseando-se nas justificativas acima expostas, submeto todas as condições acima
elencadas à apreciação deste Assessor Jurídico para que seja ofertado parecer pugnado, nas melhores e mais
escorreitas razões de direito, pela viabilidade, ou não, da realização de contratações diretas por meio de
dispensa de licitação com base na Lei 14.133/21.

Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica devidamente qualificada, carecendo
de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes
serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da
administração municipal

O inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) traz em seu bojo a seguinte redação:

Artigo 75. É dispensávela licitação:
I — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Destaca-se junto a presente contratação, cujo valor conforme o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este atualizado anualmente através do índice
inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei anteriormente mencionada e do DECRETO Nº
DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRODE2023. Desta forma para o exercício de 2024 o valor limite
para contratação através de dispensa de licitação previstas no inciso II doart. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021
passará a ser de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

O preçoda contratação justifica-se pelo fato da empresa EAX PRODUÇÕESE SERVIÇOS LTDA,
com endereço na Rua 31 de julho, nº 743, sala 02, centro, Tianguá-CE, CEP: 62.320-105, inscrita no CNPJ de
nº 22.863.530/0001-04, e-mail: eaxproducoes(D gmail.com, dentre as propostas obtidas no mercado, ter
ofertado a proposta mais vantajosa para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município Tianguá/CE, cujo
preço proposto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LACHES EMERGENCIAIS, TIPO COFFEE BREAK,
DESTINADOS AO EVENTO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, é de R$ 41.880,00 (quarenta e um mil
e oitocentos e oitenta reais).
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Valor unt. Valor Total.ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD R$
Serviço de fornecimento de lanches, tipo coffee
break, para evento descrito com a seguinte
quantidade de beneficiados: 1.000 professores,
200 coordenadores pedagógicos, 56 diretores

1 escolares, 30 EJA, 45 inclusão, 65 técnicos da|Unid.|1.396secretaria de educação (unidades por pessoa, para
cada dia, por 03 dias), destinado para a jornada
pedagógica 2024, a realizar-se no período de 17 a
19 de janeiro de 2024.

ia R$ 41.880,00

As despesas serão realizadas à conta das seguintes dotações consignadas no vigente orçamento:

1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 0301
0501.12.361 0007.2.013 - Gestão e Manutenção das Atividades da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Recurso Próprio.
Valor R$ 41.880,00 (quarenta e um mil e oitocentose oitentareais).

Conforme já mencionado anteriormente, em consulta técnica a Procuradoria do Município, fora
apresentado parecer consubstanciado com o escopo de viabilizar a realização de Dispensa de
Licitação, onde posicionou-se a Procuradoria Jurídica do Município acerca do assunto, através do PARECER
JURÍDICO-NORMATIVO N.10/2024:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.DISPENSA DE PARECER
JURÍDICO EM PROCESSO DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL
N. 14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N. 42/2023. POSSIBILIDADES.

I RELATÓRIO

Considerando as demandas em processos licitatórios advindos a esta Procuradoria e
a desnecessidade de manifestação jurídica nos autos cujas matérias estão dispostas
na Lei Federal n. 4.133/2021 e no Decreto Municipal n. 42/2023, faz necessária a
confecção deste parecer jurídico e modo que seja utilizado nas demandas que
surgirem no Setor de Licitação e dispensem manifestação jurídica.

a
II- CONCLUSÃO

Isto posto, a Procuradoria Geral considera desnecessário a emissão de Parece
Jurídico nos procedimentos licitatórios cujo assunto esteja inserido no artigo 53, $
5º da Lei Federal n. 14.133/21 e artigo 31 do Decreto Municipal n. 42/23. Ademais,
recomenda-se a juntada de talParecer Jurídico-Normativo nos procedimento
licitatórios desta natureza.

Recomenda-se a vigilância na atualização dos valores realizados pelo Governo
Federal nas situações descritas nos incisos I e Il do artigo 75 da Lei Federal n.
14.133/2021.

Por fim, informa queeste Parecer Jurídico-Normativo terá validade até o Procurador
qual subscreve este documento estiver exercendo o cargo de Procurador Geral do
Município Tianguá.
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E o parecer, salvo melhor juízo.”

Em face do aqui já discorrido cópia do PARECER J URÍDICO-NORMATIVO N. 10/2024, já fora
juntado ao processo.
t

Tianguá/CE, 16 de janeiro de 2024.

Std
TANIA MEIRE MOITA DE AGUIAR

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXXXXX

O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº.
e CGF sob o nº : com sede na

, Tianguá/CE, através da Secretaria ................ , neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesas, o (a) Sr(a). , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e o (a) empresa

5 com sede na
, CEP , inscrito (a) no CNPJ sob o nº

, neste ato representada por , inscrita no
CREinS , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma
e condições seguintes, decorrente de processo de dispensa de licitação e em conformidade com as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 33 de 12 de julho de 2021:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LACHES
EMERGENCIAIS, TIPO COFFEE BREAK, DESTINADOS AO EVENTO DA JORNADA
PEDAGÓGICA 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 33 de 12 de julho de 2021, bem
como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP/ -DIV.

CLÁUSULA TERCEIRA - DETALHAMENTODOS SERVIÇOS:

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LANCHES, TIPO COFFE BREAK, PARA EVENTO DESCRITO
COM A SEGUINTE QUANTIDADE DE BENEFICIADOS:

QUANTIDADE:
1000 PROFESSORES
200 COORDENADORES PEDAGÓGICOS
56 DIRETORES ESCOLARES
30 EJA
45 INCLUSÃO
65 TÉCNICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

(unidades por pessoa, para cada dia, por 3 dias)

DESTIANADO PARA JORNADA PEDAGÓGICA 2024, A REALIZAR-SE NO PERÍODO DE 17 À 19 DE

“JANEIRO DE 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A Contratante se obriga a:
a) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, após o cumprimento
das formalidades legais;
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
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e) A comunicação imediata à CONTRATANTEquanto a possíveis dificuldades na execução do contrato;
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade na
execução do Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões
constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem julgadas
como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;
)) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.
5.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem os serviços,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado
do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei 14.133/21, não sendo necessária a comunicação prévia do
Município;
£) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO, não sendo
aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcioriamento e conclusão do
objeto contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçõesse obriga a atender
prontamente, bem comodarciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos serviços, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;
)) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
Julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
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m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências
nas especificações, às normas e exigências especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta
do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução deste
objeto;
p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto
Básico da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei nº 14.133/21, que será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente;
5.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
5.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das responsabilidades
previstas neste termo de referência.
5.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta contratação e não a eximirá
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. Os serviços serão iniciados em até DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos
locais determinados pela CONTRATANTE.
6.2.0 Prazo de Vigência do contrato será de , contadosa partir da data da assinatura do contrato.
6.3. O Prazo de Execução dos Serviços será de , contadosa partir da data de ordem deinício dos
serviços.
6.4. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério do
órgão contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO
7.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza.
7.2. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei Nº
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.
7.3. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/21 e pelas disposições complementares do Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. Cometeinfraçãoadministrativaofornecedorquecometerquaisquerdasinfraçõesprevistasnoart. 155daLei
nº14.133,de 2021 ,quaissejam:
8.1.1. Darcausáàã inexecução parcialdocontrato;
8.1.2. Darcausadinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoà Administração,aofuncionamentodos
serviçospúblicos ou aointeressecoletivo;
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8.1.3. Darcausaà inexecuçãototaldocontrato;
8.1.4. Deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame;
8.1.5. Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;
8.1.6. Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparacontratação,quandoconvocadodentrod
o prazodevalidadedesuaproposta;
8.1.7. Ensejaroretardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar acontrataçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;
8.1.10. -Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza:
8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsaquantoâscondiçõesdeparticipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momentodadispensa.
8.1.11. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdestecertame.
8.1.12. Praticarato lesivo previsto noart.5ºda Lei nº12.846, de1ºde agostode2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:
a) Advertênciapelafaltadosubitem8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste
Edital, quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsáveldelicitaroucontratarnoâmbitoda Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.1. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.1. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.1. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda

dessevalor,adiferençaserádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente.
8.5. A aplicação das sançõesprevistasnesteProjeto Básico, emhipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à AdministraçãoPública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como atolesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo
administrativonecessáriasâapuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremetidasâautoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
aeventualinstauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcesso Administrativode Apuração de Responsabilidade —

PAAR.
8.8. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos
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termosdaLeinº12.846,de 1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.
8.9. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular
dosprocessosadministrativosespecíficosparaapuraçãodaocorrênciadedanoseprejuízosa Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, comousemaparticipaçãodeagentepúblico.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processoadministrativoqueasseguraráocontraditóriocaampladefesaaofornecedor/adjudicatário, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente naLeinº 9.784,de 1999.

CLÁUSULA NONA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O valor global da presente avença é de R$ ( “),a ser pago no prazo
de até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção
dos serviços entregues, e de conformidade com asnotas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida, conforme
especificações abaixo:

QTD V
TOTAL|UNITÁRIO RoITEM ESPECIFICAÇÃO UND

1

9.2. O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30 (TRINTA)
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da
Contratada.
9.3. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à
administração Municipal de Tianguá/CE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação.
9.4. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as
contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 Poderá a CONTRATANTEsustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADAna execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL
10.1. Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso exceda-se o prazo supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a
data da apresentação da proposta, pela variação do IGPM-FGV.
10.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

pet|
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R=FATOR x V, onde: FATOR=|
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onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
10.3. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses da data do último
reajuste realizado, tomando como base a variação do IGPM-FGV no período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçamentária prevista
no manual com a seguinte Dotação:

,

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica-PJ. Fonte de
Recursos: Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 125 da Lei Nº 14.133/21, desde
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
13.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº 14.133/21, e,
em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado;
13.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;
13.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

,s— dede 2023.

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ <Empresa>
CNPJ Nº 07.735.178/0001-20 CNPJ:

Sr(a). Sr(a).
CONTRATANTE CPF:

CONTRATADA

Testemunhas:
E CPF:

x CPF:
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